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INDICAÇÃO
 

INDICO nos  termos  do  artigo  159  do  Regimento  Interno,  ao  Senhor  Governador  do  Estado,  que  
determine à Secretaria de Infraestrutura, Meio Ambiente e Logística aportar recursos para custeio da
Infraestrutura no Munícipio de Mairiporã para atendimento a população.
 

 
JUSTIFICATIVA

 
Cabe  tornar  público  que  no  Município  de  Mairiporã,  a  Cidade  possui  necessidades  de  obras  de
infraestrutura para enfrentamento a enchentes e deslizamentos de encostas no período de verão chuvoso
adequando sistema hídrico e saneamento básico e ampliação do sistema viário para o transporte público
entre outras obras de extrema necessidade e importância urbana.
 
Neste  cenário,  os  recursos  são necessários  para  que haja  cumprimento  do  planejamento  urbano,
trazendo as melhorias da infraestrutura para o melhor funcionamento da Cidade melhorando o sistema
hídrico anti-enchentes, saneamento básico e sistema viário.
 
.
 
 

 
Dr. Jorge do Carmo
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